
GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXERÉ 

Oficio N° /2022 

Município: Quixeré 

Prefeitura Municipal de Quixeré 

r-
SorriSs tO-dos Qu---6-C6ré 

Quixeré-Ce, 08 de novembro de 2022. 

Encaminhamento da Lei Municipal N° 914/2022 — Lei Orçamentária Anual — Exercício 
Financeiro de 2023. 

Antônio Joaquim Gonçalves de Oliveira, brasileiro, casado, Prefeito 
Municipal de Quixeré, portador de CPF n° 234.060.383-87, residente e domiciliado na Rua 
Manoel Gonçalves de Oliveira, n° 678, Centro, CEP 62920-000, Quixeré-Ce, Telefone / 
WhatsApp: (88) 9 9874-9222, endereço eletrônico: anjogool@gmail.com, vem á presença 
de V.Exa. encaminhar a Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 2023, 
conforme determina a legislação em vigor. 

Atenciosamente, 

Antônio Joaquim bnçalves de Oliveira 
PREFEITb MUNICIPAL 

Exmo. Sr. Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
Dr. José Valdomiro Távora de Castro Júnior 

. Prefeitura Municipal — Rua Padre Zacarias 332, centro — CEP 62.920-000 — Fone (88) 3443.1274 
CNN 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 



GOVERNO MUNICIPAL QUIXERÉ 
Soriios todos Qui)—(éré 

tl 8 

Lei Orçamentária 
Exercício: 2023 

LEI N° 914, de 07 de novembro de 2022. 



GOVERNO MUNICIPAL QUIXERE 

Somas todos deré 

Prefeito Municipal 
Antônio Joaquim Gonçalves de Oliveira 

Vice-Prefeita 
Francisca Silveira Sousa 

Gabinete do Prefeito 
Jesuina Menezes de Araújo Oliveira 

Procuradoria Geral 
Tiago Régis de Melo Alves 

Secretaria de Administração 
Nicaele Lima Alves 

Secretaria de Planejamento e Gestão das Finanças 
Carlos Alberto Ferreira Lima 

Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural 
Otacilio Rodrigues de Lima 

Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude. 
João de Araújo da Costa — Miranda 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano, lnfraestrutura e Meio Ambiente. 
Valderi Fernandes de Araújo 

Secretaria de Saúde 
João Uranio Nogueira Ferreira 

Secretaria de Educação 
Maria Eleneide Fernandes de Brito 

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social 
Maria Eliete Fernandes Oliveira 

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto 
Daniel Paulo da Silva 



, 
Samos lodos Quxere 

L rf -

GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXERÉ 

Lei Orçamentária Anual 

Estima as Receitas e Fixa as 
Despesas do município de 
Quixeré para o exercício 
financeiro de 2023. 

Prefeitura Municipal — Rua Padre Zacarias 332, centro — CEP 62.920-000 — Fone (88) 3443.1274 
CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 



GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXERÉ 

LEI N° 914, de 07 de novembro de 2022. 

Sc todos Quiperé 

ESTIMA AS RECEITAS E FIXA AS 
DESPESAS DO MUNICÍPIO DE QUIXERE 
PARA 0 EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXERE, Estado do Ceara, no uso de 
suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Quixeré aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

Art. 1° Esta Lei estima a receita do Município de Quixeré para o exercício 
financeiro de 2023 no montante de R$ 97.950.000,00 (noventa e sete milhões, novecentos 
e cinquenta mil reais) e fixa a despesa em igual valor, compreendendo, nos termos do art. 
165, §50 da Constituição Federal de 1988: 

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, 
órgãos e entidades da Administração Municipal direta e indireta, inclusive 
fundações instituidas e mantidas pelo Poder Público Municipal; 

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades, 
fundos e órgãos da Administração Municipal direta e indireta a ele 
vinculados. 

§ 1° - O Orçamento do Município de Quixeré constitui-se em uma peça 
orçamentaria única, abrangendo todas as receitas e despesas para o exercício de 2023, 
sendo as receitas e despesas dos árgãos da administração indireta apresentadas de forma 
individualizada. 

§ 2° - Constituem anexos e fazem parte desta lei: 

I. Demonstrativo das receitas por fontes e despesas por função; 
II. Demonstrativo das receitas por fontes e despesas por unidades 

orçamentárias; 
Ill. Demonstrativo da receita e despesa segundo a categoria econômica; 
IV. Demonstrativo da receita segundo as categorias econômicas; 
V. Demonstrativo da despesa segundo as categorias econômicas; 

Pagina 1 de 5 



GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXERÉ 

Somos tddos QuiXerb 

VI. Programas de trabalho por unidades orçamentárias; 
VIL Funções, subfunções e programas por projetos e atividades; 
VIII. Funções, subfunções e programas por vinculo de recurso; 
IX. Demonstrativo da despesa por unidades orçamentárias e funções 
X. Relação de projetos, atividades e operações especiais; 

CAPÍTULO II 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

Art. 2° 0 orçamento fiscal e da seguridade social do município de Quixeré, 
em obediência ao principio do equilíbrio das contas públicas de que trata a Lei 
Complementar n° 101/2000, de 4 de maio de 2000, em seu art. 1°, § 1°, fica estabelecido 
em igual valor entre a receita estimada e a soma das despesas autorizadas acrescida da 
reserva de contingência. 

Art. 3° A Receita total foi estimada em R$ 97.950.000,00 (noventa e sete 
milhões, novecentos e cinquenta mil reais), para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, distribuída conforme Anexo 1 desta Lei. 

CAPÍTULO 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

Art. 4° A Despesa Orçamentaria, no mesmo valor da Receita 
Orçamentária, é fixada em R$ 97.950.000,00 (noventa e sete milhões, novecentos e 
cinquenta mil reais), com o seguinte desdobramento: 

I. no Orçamento fiscal, em R$ 65.130.375,00 (sessenta e cinco milhões, cento 

e trinta mil, trezentos e setenta e cinco reais); 

II. no Orçamento da Seguridade Social, em R$ 32.819.625,00 (trinta e 
dois milhões, oitocentos e dezenove mil, seiscentos e vinte e cinco 
reais). 

CAPITULO IV 
DO DESDOBRAMENTO DA NATUREZA DA DESPESA E DISTRIBUIÇÃO POR 

ÓRGÃOS 

Art. 5° A despesa autorizada, apresentada por órgão e unidade 
orçamentária, sera disposta em dotações orçamentárias atribuídas a créditos 
orçamentários, organizados pela classificação da despesa funcional, de estrutura 
programática e natureza de despesa até o menor nível de classificação. 
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Art. 6° A despesa total, fixada à conta dos recursos previstos, segundo a 
discriminação dos quadros programa de trabalho e natureza da despesa, apresenta por 
órgão, o desdobramento constante do Anexo II que integra esta Lei. 

CAPÍTULO V 
DA ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 7° Fica o Poder Executivo Municipal, respeitadas as demais 
prescrições constitucionais e nos termos da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, 
autorizado a abrir créditos adicionais suplementares, por Decreto, notadamente nas 
seguintes condições: 

I — Utilizando-se a fonte de recursos proveniente de superávit financeiro, 
até o limite do total apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do 
art. 43, § 1°, inciso I e § 2° da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, combinado com o 
exposto no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e nas Demonstrações 
Contábeis Aplicadas ao Setor Público; 

II — Utilizando-se a fonte de recurso os provenientes de excesso de 
arrecadação, até o limite do total apurado, representado pela soma das diferenças 
positivas, registradas mensalmente, decorrentes do confronto realizado entre a receita 
prevista orçamentariamente e a receita efetivamente arrecadada, devendo não se perder 
de vista à tendência do exercício, nos termos do art. 43, § 1°, inciso II e § 3° da Lei n° 
4.320, de 17 de março de 1964; 

Ill — Utilizando-se como fonte de recursos compensatórios os resultantes 
de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais 
autorizados em lei, nos termos do inciso III do § 1°, do art. 43 da Lei n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, até o limite de R$ 97.950.000,00 (noventa e sete milhões, novecentos e 
cinquenta mil reais), ou seja, cem por cento da despesa fixada nesta Lei para os 
orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, com a finalidade de atender insuficiências nas 
dotações orçamentárias consignadas; 

IV — Utilizando-se como fonte de recursos o produto de Operações de 
Crédito Internas e Externas, em conformidade com o previsto no inciso IV, do § 1°, art. 43, 
da Lei N° 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite dos respectivos contratos, tudo na 
forma das Resoluções n's 40 e 43 do Senado Federal; 

V — Utilizando-se a Reserva de Contingência, a qual será empregada 
como recurso para abertura de créditos adicionais voltados ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme disposições contidas 
na letra "h" do inciso Ill do art. 5°, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Parágrafo Primeiro — Não onerarão o limite previsto no inciso Ill deste 
artigo, os créditos adicionais abertos para atender a necessidade de Movimentação de uma 
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Fonte de Recursos para outra Fonte de Recursos (existente ou nova) dentro da mesma 
Programação Orçamentária para que seja preservada a base de dados relativa à execução 
orçamentária do Município. 

CAPITULO VI 
CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

Art. 8° Em cumprimento ao disposto no art. 32, §1°, inciso I, da Lei n° 101, 
de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a contratar operações de crédito, sem prejuízo do que estabelece o art. 52, 
inciso V, da Constituição Federal, no que se refere às operações de créditos externas. 

Parágrafo Único. Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a 
realizar operações de crédito por antecipação da receita, até o limite previsto no inciso Ill 
do art. 167 da Constituição Federal de 1988 e observado o disposto no art. 38 da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

CAPITULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 9° 0 Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá, através de 
Decreto, o Detalhamento da Despesa Orçamentária para o exercício financeiro de 2023. 

Art. 10 Durante a execução orçamentária, o Chefe do Poder Executivo 
Municipal poderá promover alteração no Detalhamento da Despesa Orçamentária de que 
trata o artigo anterior, observada a programação de despesa fixada na Lei Orçamentária 
Anual ou através de créditos adicionais. 

Art. 11 Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Chefe 
do Poder Executivo Municipal editará Decreto e estabelecerá a programação financeira e o 
cronograma de execução mensal de desembolso das diversas unidades orçamentárias, 
conforme art. 8° da Lei Complementar N° 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 12. 0 Chefe do Poder Executivo Municipal poderá adotar parâmetros 
para a utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização 
das receitas, para garantir as metas de resultado primário e nominal, conforme definidas na 
Lei n° 896, de 13 de junho de 2022. 

Art. 13. Ficam incorporadas ao Plano Plurianual 2022-2025, as alterações 
dos títulos descritores dos Programas e Ações e seus atributos, assim como as novas 
Ações Orçamentárias criados nesta Lei. 
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Art. 14 Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2023, revogadas as 
disposições em contrário. 

2022. 
Prefeitura Municipal de Quixeré, Estado do Ceará, em 07 de novembro de 

Antônio Joaquim nçalves de Oliveira 
PREFEIT UNICIPAL 

Página 5 de 5 



Sepic Io Etixeré 
rrq 

GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXERÉ 
"Quero Mais Quixeré" 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXERE, no uso de suas 
atribuições legais, vem através deste, tempestivamente, publicar a LEI N° 914, de 
07 de novembro de 2022, que versa sobre a LEI ORÇAMENTARIA ANUAL — 
LOA, para o exercício financeiro de 2023, no Atuo da Prefeitura Municipal de 
Quixeré, com fundamento na Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
conforme Decisão proferida no Recurso Especial n° 105.232(96/0056484/Ceará), 
bem como em meio eletrônico de acesso público (internet), através do site 
www.ci ui xere.ce.gov.br. 

Quixeré-Ce, em 07 de novembro de 2022. 

Antônio Joaquim 3nçalves de Oliveira 
PREFEITO UNICIPAL 

Prefeitura Municipal — Rua Padre Zacarias 332, centro — CEP 62.920-000 — Fone (88) 3443.1274 
CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 



Governo Municipal de Quixere 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 - Consolidado 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES 
E DAS DESPESAS POR FUNÇOES 

Em R$ 1,00 

FONTES FUNÇÕES 

Receitas Correntes 107.050./00,00 
Legislativa 4,733,000,00 

Impostos, taxas e contribuções de melhor 6.671.500,00 Administração 7,256.500,00 
Contribuições 840.000,00 Assistincia Social 5.301,700,00 
Receita Patrimonial 480.900,00 SaUde 27,516.925,00 
Receita de serviços 1.460,000,00 Trabalho 100,00 
Transferencias Correntes 97.533.100,00 Educação 31,475,775,00 
Outras Receitas Correntes 65.200,00 Cultura 1,861.500,00 

Urbanismo 8.711.500,00 
Receitas de Capital 1.836.300,00 Saneamento 1.697,300,00 

Gestão Ambiental 1.039.300,00 
Operações de Crédito 110.000,00 Agricultura 3.239.300,00 
Alienações de Bens 11.000,00 Comercio e Serviços 122./00,00 
Transferencias de Capital 1.715.300,00 Energia /0.800,00 

Transporte 2.074.100,00 
Receitas Correntes - intra 145.000,00 Desporto e Lazer 517.000,00 

Encargos Especiais 1.890.000,00 
Receita de Serviços - intra 145.000,00 Reserva de Contingincia 190.000,00 

Deduçães de Receita -11,08/.000,00 

Deduções do FUNDEB -11.082.000,00 

Receitas Correntes - retif. - Fundeb -11.082.000,00 

Transferências Correntes - retif. - -11.082.000,00 

TOTAL GERAL 97.950.000,00 TOTAL GERAL 97.950.000,00 r



Governo Municipal de Quixere 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 - consolidado 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES 
E DAS DESPESAS POR USOS 

Em R$ 1,00 

FONTES USOS 

Receitas Correntes 107.050.700,00 
Camara municipal de ouixeré 1.733.000,00 

Impostos, taxas e contribuções de melhor 6.671.500,00 Gabinete do Prefeito 2./19.900,00 
Contribuições 840.000,00 Secretaria Municipal da Administraçio 4.850,100,00 
Receita Patrimonial 480.900,00 Sec.Mun.do Desemv.Urb.,M,Ambiente e Infr 12.138.000,00 
Receita de Serviços 1.160.000,00 Secretaria municipal da Educação 31.475.775,00 
Transferencias Correntes 97.533.100,00 Secretaria municipal da Saude /7.516.925,00 
outras Receitas correntes 65.200,00 Sec. mun. do Trabalho e Desenv.social 3.455,000,00 

sec.munic.Agricultura,Pec,Rec,Nid, e Des 3,239.500,00 
Receitas de capital 1.836.300,00 Sec. Run. de cultura, Esporte e hiventud 1.937.100,00 

Sec. Mun. de Planej,e Gestão das Finança 2.578.800,00 
Operaçães de Crédito 110.000,00 Fundo municipal de Assistincia Social 1.528.500,00 
Alienações de Bens 11.000,00 Fundo Mundos Dir.da Crian. e do Adolesc 261.300,00 
Transferências de Capital 1,715.300,00 Serviço Authomo de Agua e Esgoto-SAAE 1.453.000,00 

Fundo mum. dos Direitos da Pessoa idosa 35.400,00 
Receitas Correntes - intra 145,000,00 Fundo mun,dos Dir. das Pes. Deficiincias 2/.100,00 

Sistema municipal de cultura de Quixere 474.300,00 
Receita de serviços - intra 145.000,00 

Deduções de Receita -11,082.000,00 

Deduções do FUNDEB -11.082.000,00 

Receitas Correntes - retif. - Fundeb -11.082.000,00 

Transferências correntes - retif. -11.082.000,00 

TOTAL GERAL 97.950.000,00 I TOTAL GERAL 97.950.000,00 ' 



Governo municipal de ouixere 
consolidado 
Anexo 1, da Lei n° 4320, de 17/03/61. (Portaria SOF n° 8, de 04/02185) 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA 
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Adendo II 
Em fl 1,00 

RECEITA DES PESA 

I 

Receitas Correntes Despesas correntes 
Impostos, taxas e contribuções de m 6.671.500,00 Pessoal e encargos sociais 18.295.625,00 
Contribuições 840.000,00 Juros e encargos da divida 181.800,00 
Receita Patrimonial 480.900,00 Outras despesas correntes 35.514.535,00 
Receita de Serviços 1.160.000,00 SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 12.091.740,00 
Transferencias Correntes 97.533.100,00 
Outras Receitas Correntes 65./00,00 TOTAL 96.113,700,00 

Receitas correntes - intra 
Receita de serviços 145.000,00 

Deduções de Receita Despesas de capital 
Deduções do FUNDEB Investimentos 12.270.340,00 

Receitas Correntes - retif, - Fundeb inversões financeiras /6,900,00 
Transferencias Correntes -11,081.000,00 Amortização da divida 1.110.800,00 

SUPERÁVIT 490.000,00 
TOTAL 96,113.700,00 

TOTAL 13.928.040,00 

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 1/.091.740,00 
Receitas de capital 
operações de credito 110.000,00 
Alienações de Bens 11.000,00 
Transferencias de capital 1.715.300,00 

TOTAL 13.928,010,00 

RESUMO 
RECEITAS CORRENTES 96.113.700,00 DESPESAS CORRENTES 84.011.960,00 
RECEITAS DE CAPITAL 1.836.300,00 DESPESAS DE CAPITAL 13.438.040,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA. 490.000,00 
TOTAL 97.950.000,00 TOTAL__ ............ 97,950.000,00 



Governo Municipal de Quixeré 
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Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 20/3 
Adendo III 
Em R$ 1,00 

CÓDIGO 1 ES P ECI FICAÇ A'O FONTE 1 DESDOBRAMENTO FONTE CATEG, ECONÓMICA 

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
1.1,0.0.00.0.0.00.00.00 

Receitas Correntes 
Impostos, taxas e 

contribuchs de melhoria 6.671.500,00 

107.050.700,00 

1.1,1.0.00.0.0.00,00.00 impostos 6.393.500,00 
1.1.1.2,00.0.0.00.00.00 impostos sobre o Patrimônio 429.500,00 
1.1,1.2.50.0.0.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial urbana /65.500,00 
1.1.1.2.50.0.1.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial urbana 1500000000 90,000,00 
1500100100 37.500,00 
1500100/00 22.500,00 

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana 1500000000 66.000,00 

1500100100 27.500,00 
1500100/00 16.500,00 

1.1.1.2.50.0,5.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 1500000000 1,200,00 

1500100100 500,00 
1500100200 300,00 

1.111.50.0.6.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana 1500000000 600,00 

1500100100 250,00 
1500100200 150,00 

1.1.1.2.50.0.7.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 1500000000 600,00 

1500100100 250,00 
1500100/00 150,00 

111.2.50.0.8.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 1500000000 900,00 

1500100100 1/5,00 
1500100200 225,00 

111153.0.0.00.00.00 Imposto Transmissão Inter 
Vivos Bens Imóveis e Direitos 164,000,00 

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 Imposto Transmissio Inter 
vivos Bens imóveis e Direitos 1500000000 90.000,00 

1500100100 37.500,00 
1500100200 22.500,00 

1.1.1.2.53.0.3.00.00.00 Imposto Transmissão Inter 
Vivos Bens Imóveis e Direitos 1500000000 6,000,00 

1500100100 2.500,00 
1500100200 1.500,00 

111.2.53.0.3.00.00.00 Imposto Transmissio Inter 
Vivos Bens imóveis e Direitos 1500000000 600,00 

1500100100 250,00 
1500100200 150,00 

— contillua — 



- continuação 
1.1.1.i,53.0.6.00.ff0.00 

- 
Imposto Transmissão Inter 
vivos Bens moveis e Direitos 1500000000 600,00 

1500100100 250,00 
1500100/00 150,00 

1.1.1.2.53.0.7.00,00.00 Imposto Transmissão Inter 
Vivos Bens Imoveis e Direitos 1500000000 600,00 

1500100100 /50,00 
1500100200 150,00 

111.2.51.0,8.0E00.00 Imposto Transmissão Inter 
Vivos Bens Imoveis e Direitos 1500000000 600,00 

1500100100 250,00 
1500100/00 150,00 

1.1.1.3.00,0,0.00,00.00 Imposto Renda Prov. de 
Qualquer Natureza 2.450.000,00 

1.1.1.3.03.0.0.00,00.00 Imposto sobre a Renda - 
Retido na Fonte 2.450.000,00 

1,1.1.3.03.1,0.00.00.00 Imposto so bre a Renda - 
Retido na Fonte - Trabalho 2.300.000,00 

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda - 
Retido la Fonte - Trabalho - 1500000000 1.380.000,00 

1500100100 575.000,00 
1500100200 345.000,00 

1.1.1.3,03.4.0.00.00.00 Imposto sobre a Renda Retido 
na Fonte Outros Rendimentos 150.000,00 

111.3,03.1.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda Retido 
na Fonte Outros Rendimentos - 1500000000 90.000,00 

1500100100 37.500,00 
1500100200 22.500,00 

1.1.1.4.00.0.0.00,00.00 Impostos sobre a Produção e 
Circulação de mercadorias e 3.514.000,00 

1.1.1.4,51.0.0,00.00.00 Impostos sobre Seryiços 1.514.000,00 
1.1.1.4.51.1.0.00,00,00 Imposto sobre serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN 1.514.000,00 
1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN - 1500000000 2.100.000,00 
1500100100 875.000,00 
1500100200 5/5.000,00 

1.1.1.1.51.1.3.00.00.00 Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN - 1500000000 6.000,00 

1500100100 2.500,00 
1500100200 1.500,00 

1,111.5115.00.00.00 Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN - 1500000000 600,00 

1500100100 250,00 
1500100200 150,00 

1,111.51.1100.00.00 Imposto sobre serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN - 1500000000 600,00 

1500100100 /50,00 
1500100200 150,00 

1.1.1.4.51.1.7.00.00.00 Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN - 1500000000 600,00 

1500100100 /50,00 
1500100/00 150,00 



— continuação 
1,111,51.1.8,00.0.0.00 

— 
Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN - 1500000000 600,00 

1500100100 250,00 
1500100/00 150,00 

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 Taxas 278.000,00 
1.1.2.1.00.0.0.00.00.00 Taxas pelo Exercicio do Poder 

de Policia 275,000,00 
1.1.2.1.01.0.0.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e 

Fiscalização 100.000,00 
1.1.2.1.01.0,1.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e 

Fiscalização - Principal 1501000000 100.000,00 
112.1.04.0,0.00.00.00 Taxa de Controle e 

Fiscalização Ambiental 85.000,00 
1.1.2.1.04.0.1.00.00.00 Taxa de Controle e 

Fiscalização Ambiental - 1899000000 80.000,00 
1.1.2.1.04.0.3.00.00.00 Taxa de Controle e 

Fiscalização Ambiental - 1899000000 1,000,00 
1.111.04.0.5.00.00.00 Taxa de Controle e 

Fiscalização Ambiental - 1899000000 1.000,00 
1.111.04.0.6.00.00.00 Taxa de Controle e 

Fiscalização Ambiental - 1899000000 1.000,00 
112104.0.7.00.00.00 Taxa de Controle e 

Fiscalização Ambiental - Mui. 1899000000 1.000,00 
112104,0,8,00.00.00 Taxa de Controle e 

Fiscalização Ambiental - Jul'. 1899000000 1.000,00 
1.1.2.1.50.0.0.00.00.00 Taxa de Fiscalização de 

Vigilância Sanitária 90.000,00 
1.1.2.1.50.0.1.00.00.00 Taxa de Fiscalização de 

Vigilância Sanitária - 1501000000 90.000,00 
1.112,00.0.0.00.00.00 Taxas pela Prestação de 

Serviços 3.000,00 
1.1.1101.0.0.00,00.00 Taxas pela Prestação de 

Serviços 3.000,00 
1.1.2.2.01.0.1.00.00.00 Taxas pela Prestação de 

Serviços - Principal 1501000000 500,00 
1.1.2.2.01.0.3.00.00.00 Taxas pela Prestação de 

Serviços - Divida ativa 1501000000 500,00 
1.1.2.2.01.0.5,00.00.00 Taxas pela Prestação de 

Serviços - Multa do principal 150 10000 00 500,00 
1.1.1.2.01.0.6.00.00.00 Taxas pela Prestação de 

Serviços - Juros do principal 1501000000 500,00 
1.1.2.2,01.0.7.00.00.00 Taxas pela Prestação de 

Serviços - Multa da divida 1501000000 500,00 
1.1,2101.0.8.00.00.00 Taxas pela Prestação de 

Serviços - Juros da divida 150 10000 00 500,00 
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 Contribuiçães 810.000,00 
1.2.4.0.00,0.0.00.00.00 Contribuição para o Custeio 

do Serviço de Iluminação 840.000,00 
114100.0.0.00.00.00 Contribuição para o Custeio 

do serviço de Iluminação 810.000,00 
114.1.50.0.0.00.00.00 Contribuição Custeio do 

Serviço de Iluminação Pública 810.000,00 
1.2.4.1.50.0100.00.00 Contribuição Custeio do 

serviço de ilumina0o Publica 1751000000 840.000,00 
- continua - 



— 
1—.3.00.001:?.r01.0fAl Receita Patrimonial 480.900,00 
1.3.1.0.00.0.0.00.00.00 Exploração do Patrimõnio 

Imobiliirio do Estado 10.900,00 
1.3.1.1.00,0.0.00.00,00 Exploração do Património 

Imobiliirio do Estado 10.900,00 
1.3.1.1.01.0.0.00.00.00 Aluguéis, Arrendamentos, 

Foros, Laudimios, Tarifas de 10.700,00 
1.3.1.1.01.1.0,00.00.00 Aluguéis e Arrendamentos 700,00 
1.3.110111,00.00.00 Aluguéis e Arrendamentos - 

Principal 1501000000 100,00 
1.311.01.1.3.00.00.00 Aluguéis e Arrendamentos - 

Divida ativa /00,00 
1.3.1.1.01.1.3.05,00.00 Aluguéis - Divida ativa 1501000000 /00,00 
1.3.1.1.01.1.5.00.00.00 Aluguéis e Arrendamentos - 

Multa do principal 100,00 
1.3.1.1.01.1.5.05.00.00 Aluguiis - Multa do principal 1501000000 100,00 
1.3,1.1.01.1.6.00.00.00 Aluguéis e Arrendamentos - 

Juros do principal 100,00 
1.3.1.1.01.1.6.05.00.00 Aluguéis - Juros do principal 1501000000 100,00 
1.111.01,1100.00.00 Aluguéis e Arrendamentos - 

Multa da divida ativa 100,00 
1.3.1.1.01.1.7.05.00.00 Aluguéis - Multa da divida 

ativa 1501000000 100,00 
1.3.1.1,0118.00.00.00 Aluguéis e Arrendamentos - 

Juros da divida ativa 100,00 
1.3.1.1.01.1.8.05.00.00 Aluguéis - Juros da divida 

ativa 1501000000 100,00 
1.3.110110.00.00.00 Foros, Laudimios e Tarifas de 

Ocupação 10,000,00 
1.3.1.1,0111.00.00.00 Foros, Laudimios e Tarifas de 

Ocupação - Principal 1501000000 10.000,00 
1,3.1199.0.0.00.00.00 Outras Receitas Imobiliirias 200,00 
1.3.1.1.99.0.1.00.00.00 Outras Receitas Imobiliirias 

- Principal 1501000000 /00,00 
1.310.00.0.0.00.00.00 Valores Mobiliários 420.000,00 
1311.00.0.0,00.00.00 Juros e Correções Monetdrias 420.000,00 
1.311.01.0.0.00.00.00 Remuneração de Depósitos 

Bancirios 4/0.000,00 
1.311.01.0.1.00.00.00 Remuneração de Depósitos 

Bancdrios - Principal 4/0.000,00 
1.3.2.1,01.0.1.10.00.00 Remuneração de Depósitos de 

Recursos Vinculados - 380,000,00 
1.311.01.0.1.10.10.00 Rem. Dep. Banc. REC. ViPC, - 

Royalties - Principal /0.000,00 
1.3.2101,0.1.10.10.10 REM. Dep. Banc. Rec. 

Vinc.-Royal. Educação - 1573000000 10.000,00 
13,2101.0110.10./0 Rem, Dep, Banc. Rec. 

Vinc.-Royal. saUde - 1635000000 10.000,00 
1.1.2.1.01.0.1.10.15.00 REM, Dep. Banc. REC. 

Vinc.-FUNDE8 - Principal 1540000000 10.000,00 
1540107000 10,000,00 
1541000000 10.000,00 
1541101000 10.000,00 
1542000000 10.000,00 
1542107000 10.000,00 
1513000000 10.000,00 
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— continuação 
1.3.2.1.01.0.1.1010.00 

— 
Rem. Dep. Banc. Rec. yin. - 

SUS - Principal 1600000000 10,000,00 
1601000000 10.000,00 
160/000000 10.000,00 
1603000000 10.000,00 
1621000000 20.000,00 

1.3.1.1.01,0.1.10,25.00 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - 
FNDE - Principal 1550000000 10.000,00 

1552000000 10.000,00 
1553000000 10.000,00 
1569000000 20.000,00 

1.3.2101.0.1.10.30.00 Rem. Dep. Banc, Rec. Vinc, - 
FNAS - Principal 1660000000 10.000,00 

112.1.01.0110.53.00 Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - 
(IDE - Principal 1750000000 /0.000,00 

1.1.2.1.01.0.1.10.35.00 Rem. Dep. Banc. Rec. vinc - 
FEAS - Principal 1661000000 10.000,00 

1.311,01.0110.90.00 Rem, Dep. Banc. Rec. Vinc. - 
Outros dest. - Principal 1500000000 70.000,00 

1500100200 10.000,00 
1660000000 10.000,00 
1753000000 10.000,00 
1899000000 10.000,00 

1.111.01.0.1.20.00.00 Rem, de Dep,Banc.de Recur. 
Mao Vinculados - Principal 1500000000 25.000,00 

1501000000 15.000,00 
1.3.6.0.00.0.0.00.00.00 Cessão de Direitos 50.000,00 
1.3,6100,0.0.00,00,00 Cessão de Direitos 50.000,00 
1.3.6.1.01.0.0.00.00.00 Cessão do Direito de 

Operacionalização de 30.000,00 
1.3.6.1.01.1.0.00.00.00 Cessão Direito 

Operacionalização de Pgmt-Pod 50.000,00 
1.1.6.1.01.1.1.00.00.00 Cessão Direito 

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 
Operacionalização de Pgmt-Pod 
Receita de Serviços 

1500000000 50.000,00 
1.460.000,00 

1.6.1.0.00.0.0.00.00.00 Serviços Administrativos e 
Comerciais Gerais 86.000,00 

1.6.1.1.00,0.0.00.00.00 Serviços Administrativos e 
Comerciais Gerais 86.000,00 

1.6.1.1.03.0.0.00.00.00 Serviços de Registro, 
Certificação e Fiscalização 86.000,00 

1.611.03.0.1.00.00.00 Serviços de Registro, 
Certificação e Fiscalização - 1899000000 80.000,00 

1.6.1.1.03.03.00.00.00 Serviços de Registro, 
Certificação e Fiscalização - 1899000000 2.000,00 

1.6.1.1.03.0.5.00.00.00 Serviços de Registro, 
Certificação e Fiscalização - 1899000000 1.000,00 

1.6.1103.0.6.00.00.00 Serviços de Registro, 
Certificação e Fiscalização - 1899000000 1.000,00 

1.6.1.1.03.0.7.00.00.00 Serviços de Registro, 
Certificação e Fiscalização - 1899000000 1.000,00 

1.6.1.1.03.0.8.00.00.00 Serviços de Registro, 
Certificação e Fiscalização - 1899000000 1.000,00 
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- 90.00 .r01.100a.P.01.6. 0 
1,6,9.9.00.0.0.00.00.00 
1.6.9.9.50.0.0.00.00.00 
1.6.9,9.50,3.0.00.00.00 

1.6.9.9,50.3.1.00.00.00 

1.6,9.9.50.3.5.00.00.00 

1.6.9.9.50.3.6.00.00.00 

1.6.9.9.50.1.0.00.00.00 

1.6.9.9.50.4100.00.00 

1.63.9.50.4100.00.00 

1.6.9.9.50.4,5.00.00.00 

1.6.9,9.50.4.6.00.00.00 

1.6.9.9.50.4.7.00.00.00 

1.6.9.9.50.4.8.00,00.00 

1.6.9.9.99.0.0.00.00.00 
1.6.9.9.99.0.1.00.00.00 

1.7,0.0.00,0.0,00.00.00 
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 

1.7.1100.0.0.00.00.00 

1.7.1151,0.0.00,00,00 

1.711.51.1.0.00,00.00 

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 

1.7.1.1.51.2.0.00.00.00 

1.7.115111.00.00.00 

1.7.1.1.52.0.0.00,00.00 

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 

— 
Outros Serviços 
Outros Serviços 
Serviços Sujeitos á Regulação 
Serv. de Saneamento 

Bisico-Limp orb. e Manejo 
Serv. de Saneamento 

1.371.000,00 
1.374.000,00 
1.354.000,00 

104.000,00 

Bisico-Limp orb. e Manejo 1753000000 100,000,00 
Serv. de Saneamento 

Bisico-Limp Urb. e Manejo 1753000000 2.000,00 
Serv. de Sanqamento 

Bisico-Limp Urb. e Manejo 1753000000 2.000,00 
Serv. de Saneamento 

Bisico-drenagem Aguas 1.250.000,00 
Serv, de Saneamento 

Bisico-drenagem Aguas 1/53000000 1,100.000,00 
Serv. de Saneamento 

Bisico-drenagem Aguas 1753000000 50.000,00 
Serv. de Saneamento 

Basico-drenagem Aguas 1753000000 40.000,00 
Serv. de Saneamento 

Básico-drenagem Aguas 1753000000 20.000,00 
Serv. de Saneamento 

Bisico-drenagem Aguas 1733000000 20.000,00 
Serv. de Saneamento 

Básico-drenagem Aguas 1753000000 20.000,00 
Outros Serviços 20.000,00 
Outros Serviços - Principal 1500000000 10.000,00 

1753000000 10.000,00 
Transferências Correntes 97.531.100,00 
Transferencias da unido e de 

suas Entidades 54.190.100,00 
Transferências Decorrentes de 

Participação na Receita da 3/.020.000,00 
Cota-Parte do Fundo de 
Participação dos Municípios - 32.000.000,00 
Cota-Parte do FPM - Cota 

Mensal /9.000.000,00 
Cota-Parte do FPM - Cota 

Mensal - Principal 1500000000 17.100.000,00 
1500100100 1.450.000,00 
1500100/00 4.350.000,00 
1540000000 1.740.000,00 
1540107000 4.060.000,00 

Cota-Parte do FPM - Cota 
extraodindria 3.000.000,00 

Cota-Parte do FPM - Cota 
extraodinaria - Principal 1500000000 2.250.000,00 

1500100100 750.000,00 
Cota-Parte do Impost() 
Propriedade Territorial Rural 20.000,00 
Cota-Parte do Imposto 
Propriedade Territorial Rural 1500000000 12.000,00 

1500100100 1.000,00 
1500100200 3.000,00 
1540000000 1.200,00 
1540107000 2.800,00 
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— conti nuação — 
1.7.1.2.00,0.0.00.G0.00 Transf. da Compensação 

Financ. Exploraçao de Rec. 1.390,000,00 
1.7.1,2.51.0.0.00.00.00 Cota-Parte Compensação 

Financeira Recursos Minerais 100.000,00 
1.7.1.2.51.0.1.00.00.00 Cota-Parte Compensação 

Financeira Recursos Minerais 1708000000 100,000,00 
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00 Cota-parte da Compensação 

Financeira pela Produção de 540.000,00 
1.7.1.2,52.4.0.00.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial 

do Petróleo - FEP 540.000,00 
1.112,52.4100.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial 

do Petróleo - FEP - Principal 1573000000 405.000,00 
1635000000 135.000,00 

1.712.99.0.0.00,00,00 Outras Transf de Compensação 
Financ Expl Recur Naturais 450.000,00 

1.7.1.2.99.0.1.00.00.00 Outras Transt de Compensação 
Financ Expl Recur Naturals - 1704000000 450.000,00 

1.713.00.0.0.00.00.00 Transferincias de Recursos do 
Sistema Único le Saóde - SUS 10.591.100,00 

1.7.1,3.50.0.0.00.00.00 Transferencia de Recursos do 
SUS -Bloco de Manutenção 10.591.100,00 

1.7.1.3.5010.00.00.00 Transferencia de Recursos do 
SUS - Atenção Primária 7.700.000,00 

1.7.1,3.5011.00.00,00 Transferencia de Recursos do 
SUS - Atenção Primária - 1600000000 7.500.000,00 

1602000000 10.000,00 
1604000000 190.000,00 

1.7.1.3.50.2.0.00.00.00 Transferência de Recursos do 
SUS - Atenção Especializada 1.450.000,00 

1./13.50.2100.00.00 Transferencia de Recursos do 
SUS - Atenção Especializada - 1600000000 1.440,000,00 

1602000000 10.000,00 
1.711.50.3.0.00,00.00 Transferência de Recursos do 

SUS - vigilância em saide 420.000,00 
1.7.1,3.50,3.1.00.00.00 Transferencia de Recursos do 

sus - vigilIncia em Saúde - 1600000000 419.000,00 
1602000000 1.000,00 

1.7.1.3.50.4.0.00.00.00 Transferincja Recursos do 
SUS-Assistencia Farmacêutica 101.000,00 

1.713,50.4100.00.00 Transferência Recursos do 
SUS-Assistincia Farmaciutica 1600000000 100.000,00 

160/000000 1.000,00 
1.713.50.5.0.00.00.00 Transferência de Recursos do 

SUS - gestão do SUS 20.100,00 
1.713.50,5.1.00.00.00 Transferência de Recursos do 

SUS - Gestdo do SUS - 1600000000 20.000,00 
1602000000 100,00 

1.713.50.9.0.00.00.00 Transf SUS-Outros Programas 
Financiados Fundo a Fundo 900.000,00 

1.7.1.3.50.9.1.00.00.00 Transf SUS-Outros Programas 
Financiados Fundo a Fundo - 1600000000 889.000,00 

160/000000 11.000,00 
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- — conti nuacão 
1.714.00.0.0.00.0-0.00 Transferências de Recursos do 

FNDE 1,457.000,00 
1.714.50.0.0.00.00.00 Transferencias 

do Salirio-Educação 650.000,00 
1,714.50.0.1.00.00.00 Transferencias 

do Salirio-Educação - 1550000000 650.000,00 
1,714,52.0.0.00.00.00 Transferencias Diretas do 

FNDE referentes PNAE 550.000,00 
1.714.5/.0.1.00.00.00 Transferencias Diretas do 

FNDE referentes PNAE - 1552000000 550.000,00 
1.714.53.0.0.00.00.00 Transferencias Diretas do 

FNDE referentes PNATE 200.000,00 
1.714.53.0.1.00.00.00 Transferências Diretas do 

FNDE referentes PNATE - 1553000000 200.000,00 
1.714.57.0,0.00.00.00 Transferencias referentes ao 

PNSE 20.000,00 
1.714.57.0100.00.00 Transferencias referentes ao 

PNSE - Principal 1569000000 20,000,00 
1,714.58.0.0.00,00.00 TransfOncias ref ao Prog de 

Apoio a Aquisição de equip 7,000,00 
1.714.58,0.1.00.00.00 Transferincip ref ao Prog de 

Apoio a Aquisição de equip - 1569000000 7.000,00 
1.714.59.0.0.00.00.00 Transferencias referentes ao 

Programa REESTF1SICA 20.000,00 
1.714.59.0.1.00.00.00 Transferencias referentes ao 

Programa REESTF1SICA - 1569000000 20,000,00 
1.7.1.4.99.0.0.00.00.00 Outras Transferencias de 

Recursos do FNDE 10.000,00 
1.7.1.4.99,0100.00.00 Outras Transferencias de 

Recursos do FNDE - Principal 1569000000 10.000,00 
1.7.1.5.00.0.0,00.00.00 Transferencias de Recursos le 

Complementação da União ao 6.900.000,00 
1,7.1.5.50,0.0.00.00,00 Transf de Rec de 

Complementaçâo da União ao 800.000,00 
1.7.1.5.50.0100.00.00 Transf de Rec de 

Complementação da 'Aldo ao 1542000000 240.000,00 
1542107000 560.000,00 

1,7,1.5.51.0.0.00.00.00 Transf de Rec de 
complementaçâo da uniio ao 6.000.000,00 

1.7.1.5.51.0.1.00.00.00 Transf de Rec de 
Complementaçio da Unido ao 1541000000 1.800.000,00 

1541107000 4.200.000,00 
1.715.52.0.0,00.00.00 Transf de Rec de 

Complementação da unido ao 100.000,00 
1.715.5/.0.1.00.00.00 Transf de Rec de 

Complementaçio da União ao 1543000000 100.000,00 
1.7.1.6.00.0,0.00.00.00 Transferencias de Recursos do 

1,07/.000,00 
1.7.1.6,50.0.0.00.00.00 Transferencias de Recursos do 

FNAS 1.072.000,00 
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00 Transferencias de Recursos do 

FNAS - Principal 1.07/.000,00 
1.7.1.6.50.0.1.10.00.00 Proteção Social Básica - 

Principal 1660000000 320,000,00 
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— cc)nti nuação 
1.716.50.0.1.10.00.00 Gestão do SUAS - Principal 1660000000 7/.000,00 
1.7.1.6.50.0.1.50.00.00 Gestão do Prod, Bolsa Familia 

e do Cadastro Unico - 1660000000 380.000,00 
1.7.1.6.50.0.1.90.00.00 Outras Transferencias do FNAS 

- Principal 1660000000 300.000,00 
1.717.00.0,0.00.00.00 Transferencias de convinios 

da União e de Suas Entidades 300.000,00 
1.717.50.0.0.00.00.00 Transferencias de Convinios 

da União para SUS 60.000,00 
1.7.1.7.50.0.1.00.00.00 Transferências de Convinios 

da União para SUS - Principal 1631000000 60.000,00 
1.7.1.7.51.0.0.00.00.00 Transferencias de Convinios 

da União a Prog Educação 40.000,00 
1.711.51.0100.00.00 Transferencias de Convinios 

da União a Prog Educação - 1510000000 10.000,00 
1.1.1.7,52.0.0.00.00.00 Transf.de Convinios da união 

Dest. a Prog Assist. Social 50.000,00 
1.7.1.7.51.0.1.00.00.00 Transf.de Convinios da Uniio 

Dest. a Prog Assist. Social - 1665000000 50.000,00 
1.717.54.0.0.00.00.00 Transf de Convinios da União 

Dest, a Prog. de Saneamento 100.000,00 
1.717.54.0,1.00.00.00 Transf de Convinios da união 

Dest, a Prog, de Saneamento - 1700000000 100.000,00 
1.717.99,0,0.00.00.00 Outras Transf de convinios da 

união e de Suas Entidades 50.000,00 
1.717.99.0100.00.00 Outras Transf de Convinios da 

União e de Suas Entidades - 1700000000 50.000,00 
1.7.1.9.00,0.0.00,00.00 Outras Transf de Recursos da 

União e de suas Entidades 160.000,00 
1.7.1.9.56.0,0.00.00.00 Transf de Decisão )udicial 

1.719.56.0100.00.00 

1.719.57.0.0.00.00.00 

(precatórios) relativa FUNDEF 
Transf de Decisdo Judicial 
(precatórios) relativa FUNDEF 
Transferência Especial da 

1541000000 

50.000,00 

50.000,00 

Uni ao 50.000,00 
1.7.1.9.57.0.1.00.00.00 Transferência Especial da 

Unido - Principal 1706000000 50.000,00 
1.1.1.9.58.0.0.00.00.00 Transferencia Obrigatória da 

Lei Complementar n°176/2020 70,000,00 
1.7.1.9.58.0.1.00.00.00 Transferencia Obrigatória da 

Lei complementar n°176/2020 - 1708000000 70.000,00 
1.719.60.0.0.00.00.00 Transf. Politica National 

Aldir Blanc de Fomento ã Cult 290.000,00 
1,7.1.9.60.0.1.00.00.00 Transf. Politica Nacional 

Aldir Blanc de Fomento a Cult 1715000000 24.000,00 
1716000000 24.000,00 
1719000000 242.000,00 

1.710.00.0.0.00,00.00 Transferências dos Estados e 
do Distrito Federal e suas 27.310.000,00 

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00 Participação na Receita dos 
Estados e Distrito Federal 26.450,000,00 

1.7.1.1.50.0.0.00.00.00 Cota-Parte do ICS 25.000.000,00 
1.711.50.0100.00.00 Cota-Parte do ICmS - 

Principal 15 00 000000 15,000.000,00 
1500100100 1.250.000,00 
1500100200 3.750.000,00 
1540000000 1.500.000,00 
1540107000 3.500.000,00 
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- continuação - 
1,7.2.1.51.0.0,00J0.00 Cota-Parte do IPVA 1.300.000,00 
1.1.2.1.51.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - 

Principal 1500000000 780.000,00 
1500100100 65.000,00 
1500100200 195.000,00 
1540000000 78.000,00 
1540107000 182.000,00 

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 Cota-Parte do IPI - 
Municipios 90.000,00 

1.7.2.1.52.0.1.00.00,00 Cota-Parte do IPI - 
Municipios - Principal 1500000000 54.000,00 

1500100100 4.500,00 
1500100200 13.500,00 
1510000000 5.100,00 
1540107000 12.600,00 

1.1.2151,0,0.00,00.00 Cota-Parte da CIDE 60.000,00 
1.1.2.1.53.0.1.00.00.00 Cota-Parte da CIDE - 

Principal 1750000000 60.000,00 
1,7.2,2.00.0.0.00.00.00 Transf. Compensações 

Financeiras Exploração de /0.000,00 
1.7,2.2.52.0.0.00.00.00 Cota-parte 

Royalties-Compensação Fio 20.000,00 
1.712.52.0.1.00.00.00 Cota-parte 

Royalties-Compensação Fin 1573000000 15.000,00 
1635000000 5.000,00 

1.7.2.3.00.0.0.00.00,00 Transferências de Recursos do 
Sistema Unico de Saúde - SUS 200.000,00 

1.1.2.3.50.0.0.00,00.00 Transferencias de Recursos do 
Sistema Unico de Saúde-SUS 200.000,00 

1.7.2.3.50.0100.00.00 Transferências de Recursos do 
Sistema Unico de sade-sus - 1621000000 200.000,00 

1.1.2.4.00.0.0.00.00.00 Transf de Convinios dos 
Estados e DF e de Suas 570.000,00 

1.7.2.4.50.0.0.00.00.00 Transf, de Convinios dos 
Estados e DF para SUS 100.000,00 

1.7,2.4.50.0.1.00.00.00 Transf, de Convinios dos 
Estados e DF para SUS - 1631000000 100.000,00 

1.1.2.4.51.0.0.00.00.00 Transf de Convénios dos 
Estados e DF a Prog de 200,000,00 

1.7.2.4.51.0100.00.00 Transf de Convinios dos 
Estados e DF a Prog de 1571000000 200.000,00 

1.714.99.0.0.00.00.00 Outras Transferincias de 
convenes dos Estados e OF 2/0.000,00 

1.7.2.4.99.0100.00,00 Outras Transferincias de 
Convenes dos Estados e OF 270.000,00 

1.7.2.4.99,0,1.30.00.00 Traosf. Convinio Estad Prog. 
Assistincia Sacia 1 - 1665000000 70.000,00 

1.7,2.1.99,0.1,90.00,00 Outras Transferencias de 
Convenio dos Estados - 1701000000 200.000,00 

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00 Outras Transferencias dos 
Estados e Distrito Federal 70.000,00 

1.7.2.9.51.0.0.00.00.00 Transferencia de Estado 
destinada a Assistência 50,000,00 

1.7.2.9.51,0.1.00.00.00 Transferencia de Estado 
destinada Assistincia 1661000000 50.000,00 
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